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 1. TERMO DE ADESÃO AO VOLUNTARIADO - PROJETO GAUSS 
 
VOLUNTÁRIO 
Nome Completo:  
RG N°:     Órgão Expedidor:   CPF:    
Data de Nascimento:    Nacionalidade:  
Estado Civil:    Profissão:  
Endereço Residencial:  
Bairro:    CEP:  
Cidade:   UF: 
Telefone:   
E-mail:  
 

A atividade que escolhi como Voluntário(a) é a de: ______________ com disponibilidade de: 
_____ horas semanais. 
 
ENTIDADE 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO PROJETO GAUSS  CNPJ: 22.902.566/0001-41 
Endereço: Rua Honduras 484 
Bairro: Jardim Paulista CEP: 01428-000  Cidade: São Paulo UF: SP 
Área de atuação: Assistência Social. 
 
Pelo presente Termo de Adesão, decido espontaneamente realizar atividade voluntária nesta 
organização, ciente da Lei no 9.608, de 18/02/1998, que declara que o mesmo não é atividade 
remunerada, não representa vínculo empregatício nem gera obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim. Ainda, declaro ciência de que eventuais danos pessoais ou materiais no 
exercício do voluntariado não serão imputados à entidade, já que assumo integral 
responsabilidade pelos riscos. 
 
 
São Paulo, ____ de _____________ de 2026 
 

 

_______________________________ 
Voluntário 
 

________________________________ 
Entidade 
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2. LEI DO VOLUNTARIADO 

Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada 
prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de 
fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos 
ou de assistência à pessoa. (Redação dada pela Lei nº 13.297, de 2016) 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista previdenciária ou afim. 

Art. 2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a 
entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto 
e as condições de seu exercício. 

Art. 3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas 
pela entidade a que for prestado o serviço voluntário. 

Art. 3°-A (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

Fernando Henrique Cardoso 
Paulo Paiva 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.2.1998 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13297.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11692.htm#art24

